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PROCESSO:0002397-04.2022.6.22.8000.

INTERESSADO: SEPAT/COMAP.

ASSUNTO: Análise final de processo licitatório –  Formação de Registro de Preços  -
Aquisição de bens permanentes para aparelhamento das unidades deste Regional no
interior e capital do Estado.

PARECER JURÍDICO Nº 43 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC

 
I – RELATÓRIO

 01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção
de Patrimônio – SEPAT com o objetivo de eventual aquisição de bens
permanentes para aparelhamento das unidades deste Regional no interior e
capital do estado, de acordo com o termo de abertura do processo (0880926) e
a Solicitação de Contratação n. 25 (0915710).

02. Após regular instrução e aprovação do certame licitatório
pela autoridade administrativa (0949711), ocorreu a divulgação da Intenção de
Registro de Preço 32 (IRP) no SIAG/COMPRASNET (0960524) que culminou no
ingresso como partícipe no SRP da Superintendência de Polícia Civil do
Ceará, evento 0964393, devidamente autorizada pelo Secretário da SAOFC por
meio do despacho 15/2023 (0965075). A minuta do edital de pregão eletrônico
para formação de SRP (0965885) foi objeto de análise e aprovação desta
Assessoria no Parecer Jurídico n. 2/2023 (0966449) para cumprimento da
exigência contida no parágrafo único do artigo 38 da Lei Geral de Licitações e
Contratos.

03. Assim, publicou-se o Edital de Pregão Eletrônico n. 01/2023
(0966734) nos meios de divulgação oficial no dia 12/01/2023, consoante
documentos comprobatórios de divulgação (0967324).

04. Para instrução do feito, veio ao processo os seguintes
documentos extraídos do PE em análise:

a) relatórios de propostas do sistema COMPARASNET para os 4
lotes do certame (0971765);

b) documentos de proposta das licitantes juntadas nos volumes
IV a VIII do processo;

c) manifestação da unidade demandante acerca da aceitação das
respectivas propostas, juntadas nos volumes V a VIII do processo;

d) documentos habilitatórios das licitantes juntadas nos volumes
VIII e IX do processo.
 

e) Ata do Pregão Eletrônico (0982719);
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f) Resultado por fornecedor (0982978);
g) Termo de adjudicação (0983318);
h) Comprovantes do publicação do resultado do certame

(0984006).
05. Por fim, o Pregoeiro relata as principais ocorrências do

certame em seu Relatório n. 03/2023 (0983354). Assim instruídos, os autos
foram remetidos pela ASLIC a esta unidade jurídica para análise dos atos
praticados na licitação (0984821). É o relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA DO PE N. 01/2023

2.1 Dos atos do certame
06. Desencadeadas a fase externa da competição, nota-se o

cumprimento da exigência contida no art. 25 do Decreto Federal n.
10.024/2019, dando-se as devidas divulgações dos avisos de licitação
(0967324), com observância do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis das
publicações até o recebimento das propostas.  Nas publicações dos avisos
constam a definição precisa, suficiente e clara do objeto; a indicação dos
locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital e o
endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário
de sua realização, requisitos listados pelo art. 3º do mesmo Decreto.

07. Passa-se às análises dos atos propriamente ditos, tomando-se
os elementos constantes dos autos:

a) Pedido de esclarecimentos e impugnações ao edital: 
Houve apenas um pedido de esclarecimento ao edital quanto à

aspectos da especificação do item 28, devidamente esclarecido pelo Pregoeiro
(0970161).

b) Desclassificação da proposta de forma sumária – item
6.2 do edital: De acordo com o relatório do Pregoeiro, nesta fase não houve
desclassificação de propostas.

c) Lances: Os melhores lances para o item estão registrados em
demonstrativos do sistema COMPRASNET (0971765) e todos os lances de cada
grupo/lote e itens na ata do pregão (0982719). Não houve recusa de lances.

d) Aceitação/negociação: Todas as ocorrências foram
registradas no quadro constante do item 5.3 do Relatório elaborado pelo
Pregoeiro, complementado pelos demais documentos que constam do
processo.

Todas as recusas de proposta foram fundamentadas e
registradas na ata do certame.

Propostas aceitas:
I - HOMEOFFICE MÓVEIS LTDA - CNPJ  66.455.593/0001-99,

vencedora do Lote 1, no valor total de R$ 4.522.394,00 - 0981301: Apresentou
proposta com preço total abaixo do estimado, porém com alguns itens com
preços acima dos seus respectivos estimados. Licitante aceitou reduzir o
preço desses itens (22 e 25). Após diligências, a unidade demandante
procedeu com a análise e manifestou pelo atendimento da proposta a todos às
exigências e requisitos do edital (0982289).
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II - INFORMÓBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA - CNPJ 00.630.985/0001-39, vencedora do lote 2, no valor total de R$
765.450,00 -  (0972474): Valor total do grupo ABAIXO do estimado, porém com
um item com valor acima do seu estimado (item 27). Licitante aceitou
contraproposta (R$ 766.678,50). Proposta ajustada apresentada; no entanto, o
valor UNITÁRIO do item 28 foi majorado na proposta ajustada, embora o valor
total apresentado representasse valor menor do que o valor da
contraproposta. Assim, foi solicitado ajuste na proposta. Licitante ajustou a
sua proposta. Novo valor negociado: R$ 765.450,00. A unidade demandante
manifestou pela aceitação (0978629).

III - OMP DO BRASIL LTDA - CNPJ 05.075.877/0001-65,
vencedora dos lotes 3 e 4, no valor total de R$ 3.030.416,00 - (0982518):
Proposta com preço abaixo do estimado. Licitante não aceitou contraproposta.
Manifestação da unidade demandante pela irregularidade da proposta
(0982339). Nos termos dos itens 8.9 e 19.4 do edital, foi oportunizado
complementar a proposta. Documentos apresentados tempestivamente. Nova
manifestação da unidade demandante pela regularidade da proposta
(0982518).

As demais ocorrências foram registradas na Planilha de Itens -
Acompanhamento PE 01/2023 (0983338).

e) Cancelados na aceitação: Não houve.
f) Fase de Habilitação: As licitantes mencionadas no item

anterior atenderam aos requisitos editalícios de habilitação com a
apresentação dos documentos exigidos:

I - HOMEOFFICE MÓVEIS LTDA - CNPJ  66.455.593/0001-99,
vencedora do Lote 1, no valor total de R$ 4.522.394,00, documentos juntados
no evento 0982717;

II - INFORMÓBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA - CNPJ 00.630.985/0001-39, vencedora do lote 2, no valor total de R$
765.450,00, documentos juntados no evento 0982716;

III - OMP DO BRASIL LTDA - CNPJ 05.075.877/0001-65,
vencedora dos lotes 3 e 4, no valor total de R$ 3.030.416,00, documentos
juntados no evento 0982718.

g) Do Recurso: Não houve.
 
08. Observa-se que os prazos recursais se encontram vencidos

pela preclusão temporal, em face do disposto no inciso XX do art. 4º da Lei n.
10.520/02, já que houve oportunidade e exercício de manifestação recursal
contra os atos do Pregoeiro, hipótese em que a lei autoriza a adjudicação
do objeto licitado às vencedoras.

09. Cabe registrar que o procedimento licitatório foi marcado
pela isonomia e probidade, tendo como norte a obtenção de preço mais
vantajoso, bem como transcorreu de forma regular, estando os principais
atos e ocorrências devidamente registrados na Ata da Sessão Pública
(0982719).

10. Evidencia-se que restaram atendidas as diretrizes da
legislação correlata ao pregão e da Lei n. 8.666/93, não sendo observada
qualquer irregularidade capaz de obstar a validade do procedimento
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licitatório, o que o torna legítimo e apto para produzir os efeitos legais
necessários à formalização da contratação.

 
  III – CONCLUSÃO

11. Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, esta
Assessoria Jurídica opina pela homologação do certame, nos exatos
contornos do Termo de Adjudicação (0983318), com fundamento no art. 4º,
XXII, da Lei n. 10.520/02, nos moldes já especificados.

12. Por derradeiro, registre-se que esta Assessoria Jurídica
analisou os aspectos formais e jurídicos da situação a ela submetida, já que
incompetente legalmente para pronunciar-se acerca dos aspectos técnicos
associados ao objeto ou dos documentos exigidos.

Submete-se à consideração da autoridade competente.
 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor
Jurídico, em 14/03/2023, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
0987588 e o código CRC 84E6F571.

0002397-04.2022.6.22.8000 0987588v5
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PROCESSO: 0002397-04.2022.6.22.8000

INTERESSADO: Seção de Patrimônio - SEPAT

ASSUNTO: Homologação do Pregão Eletrônico SRP n. 1/2023 -  Formação de Registro
de Preços - Aquisição de bens permanentes para aparelhamento das unidades deste
Regional no interior e capital do Estado.

 

DESPACHO Nº 249 / 2023 - PRES/DG/GABDG

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção de
Patrimônio – SEPAT com o objetivo de eventual aquisição de bens
permanentes para aparelhamento das unidades deste Regional no interior e
capital do estado, de acordo com o termo de abertura do processo (0880926) e
a Solicitação de Contratação n. 25 (0915710).

Vieram os autos a esta Diretoria-Geral, para análise final do
processo licitatório, com vistas à homologação do Pregão Eletrônico SRP nº
1/2023 (0966734), por meio de sua publicação, conforme documentos
comprobatórios da divulgação juntados no evento 0967324.

Não houve impugnação ao edital. Houve um pedido de
esclarecimento, o qual foi respondido no prazo estipulado (0970161).

O Pregoeiro juntou aos autos: relatório de propostas  (0971765),
a Ata do Certame (0982719), termo de adjudicação (0983318) e publicação do
resultado no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral
(0984006). Por fim juntou o Relatório nº 3/2023 - PRES/DG/SAOFC/ASLIC
(0983354), expondo as principais ocorrências do certame. Em seguida,
encaminhou os autos à Assessoria Jurídica da SAOFC para análise (0983361).

Mediante Parecer Jurídico n. 43/2023 (0987588), a Assessoria
Jurídica da SAOFC opinou, em síntese, pela homologação do certame, nos
exatos contornos do Termo de Adjudicação (0983318), com fundamento no art.
4º, XXII, da Lei n. 10.520/02, nos moldes já especificados no referido parecer.

No dia e horário agendados, o Pregoeiro iniciou a operação da
Sessão Pública deste Pregão Eletrônico. Cumpridas as fases de julgamento de
propostas e habilitação, o Pregoeiro declarou habilitada as licitantes
HOMEOFFICE MÓVEIS LTDA. - CNPJ  66.455.593/0001-99 (vencedora do Lote 1,
no valor total de R$ 4.522.394,00 - evento 0981301); INFORMÓBILE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. - CNPJ 00.630.985/0001-39 (vencedora do Lote
2, no valor total de R$ 765.450,00 - evento 0972474); e OMP DO BRASIL LTDA. -
CNPJ 05.075.877/0001-65 (vencedora dos Lotes 3 e 4, no valor total de R$
3.030.416,00 - evento 0982518). Todas atenderam os requisitos de habilitação
com a apresentação dos documentos necessários, de acordo com a
manifestação da unidade demandante (0982289, 0978629 e 0982518). Não
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houve itens cancelados, nem fracassados. 
As demais ocorrências foram registradas na Planilha de Itens -

Acompanhamento Pregão Eletrônico 01/2023 (0983338).
Não houve registro de intenção de recurso.
Analisados os documentos que compõem os autos e os

fundamentos contidos na conclusão do parecer supracitado, constata-se que
foram obedecidos os princípios e procedimentos das Leis n. 8.666/93 e n.
10.520/2002 e do Decreto n. 10.024/2019, não sendo observada qualquer
irregularidade capaz de obstar a validade do procedimento licitatório.

Observa-se que o procedimento transcorreu de forma regular,
estando os principais atos e ocorrências devidamente registrados na Ata do
Pregão Eletrônico (0982719).

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do art.
1º da Portaria TRE-RO n. 66/2018, HOMOLOGO O PREGÃO ELETRÔNICO
SRP n. 1/2023, com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº
10.520/02, consoante Termo de Adjudicação (0983318).

Efetuada a homologação do Pregão no Sistema Comprasnet, à
ASLIC para juntar o extrato de homologação nos presentes autos.

Por fim, devolvam-se os autos à Secretaria de Administração,
Orçamento, Finanças e Contabilidade - SAOFC para continuidade dos
procedimentos necessários à contratação.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO PARENTES DA
COSTA FILHO, Diretor(a) Geral - Em Substituição, em 16/03/2023, às
12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
0988449 e o código CRC 377BBAB4.
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